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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento da proposta comercial apresentada para a Concorrência nº
315/2019, destinado a contratação de empresa para reforma e adequações da Torre da Escada
Principal e dos espaços inseridos em estruturas metálicas nas faces Sul e Norte da Sede Prefeitura de
Joinville. Aos 04 dias de dezembro de 2019, reuniram-se na Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n° 186/2019, composta
por Silvia Mello Alves, Jéssica de Arruda de Carvalho e Grasiele Wandersee Philippe, sob a presidência
da primeira para julgamento da proposta comercial. Empresa participante e seu respectivo preço: Celso
Kudla Empreiteiro - R$ 533.375,31 (SEI nº 5196259). Após análise da proposta, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Celso Kudla Empreiteiro - R$ 533.375,31. Deste modo, a Comissão declara
vencedora, com o menor preço, a proposta da empresa Celso Kudla Empreiteiro - R$ 533.375,31. Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a
reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão
 
Jéssica de Arruda de Carvalho
Membro de Comissão
 
Grasiele Wandersee Philippe
Membro de Comissão
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves, Servidor(a) Público(a),
em 04/12/2019, às 10:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Grasiele Wandersee Philippe, Servidor(a)
Público(a), em 04/12/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Arruda de Carvalho,
Coordenador (a), em 05/12/2019, às 10:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5203626 e o código CRC E5BF78BC.
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